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EDITAL 009/2016 - DEX/PROEAC/UNIFAP 

CHAMADA PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS - VI JORNADA CIENTIFICO-CULTURAL DE 
FRANCÊS 

 

A Pró-reitoria de Extensão e Ações Comunitárias (PROEAC), por meio de seu Departamento de 
Extensão (DEX) da Universidade Federal do Amapá (UNIFAP) no uso de suas atribuições legais torna 
público o edital de CHAMADA PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS PARA A VI JORNADA 
CIENTÍFICO-CULTURAL DE FRANCÊS publicado no site deste Departamento e na página principal 
da UNIFAP na aba de extensão. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 O presente edital visa convocar, prioritariamente, os acadêmicos, professores, pesquisadores e/ou 
demais interessados da área de FLE (Francês Língua Estrangeira) para a submissão de trabalhos no 
âmbito científico da VI JORNADA CIENTÍFICO-CULTURAL DE FRANCÊS. 

1.1 que será realizada entre os dias 13 a 15 de julho de 2016, na Universidade Federal do 
Amapá (UNIFAP). 

1.2 Os trabalhos necessitam estar relacionados à área de FLE e ensino de Língua Estrangeira 
(LE) para serem validados. 

1.3 Todos os trabalhos submetidos serão analisados pela COMISSÃO CIENTÍFICA do evento, 
composta por professores e acadêmicos da Universidade Federal do Amapá. 

1.4 Cada participante poderá ser autor ou coautor em até dois trabalhos, independente da 

modalidade. 
 
2. DAS MODALIDADES DE TRABALHOS 
2.1 Serão admitidas na VI JORNADA CIENTÍFICO- CULTURAL DE FRANCÊS as seguintes 

modalidades de trabalho: 
2.1.1 COMUNICAÇÃO: nesta modalidade, serão aceitos até três autores. As sessões de 

comunicação podem englobar trabalhos concluídos ou em andamento que se relacionem 
ao FLE e ensino de LE. O tempo de duração é de 20 minutos para exposição e de 10 
minutos para debate. 

2.1.2 OFICINA OU MINICURSO: nesta modalidade, serão aceitos até três autores. As oficinas ou 
minicursos deverão englobar aspectos pertinentes ao FLE enquanto instrumento de 
ensino-aprendizagem. O tempo de duração é entre duas e três horas. 

2.1.3 RELATO DE EXPERIÊNCIA: nesta modalidade, serão aceitos até três autores. O relato de 
experiência deve estar relacionado ao ensino de FLE. O tempo de duração é de 20 
minutos para exposição e de 10 minutos para debate. 

2.1.4 POSTER: Nesta modalidade, serão aceitos até três autores. Os pôsteres devem estar 
relacionados ao ensino do FLE ou de LE e devem ser impressos com 90cm de largura por 
120cm de altura, propostos por professores, pesquisadores e estudantes. Os 
apresentadores deverão permanecer junto aos seus trabalhos durante o tempo reservado 
para a sessão na programação do evento. O tempo de duração é de 60 minutos. 
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3. DA SUBMISSÃO DOS TRABALHOS 
3.1 A submissão dos trabalhos será feita através de RESUMO, que deverá se adequar à seguinte 

formatação: 
3.1.1 Fonte Times New Roman, tamanho 12, com espaçamento entre linhas de 1,5 e margens 

superior esquerda a 3 cm e inferior direita a 2 cm. 
3.1.2 Mínimo de 200 e máximo de 300 palavras. 
3.1.3 Possuir entre três e quatro palavras-chave. 
3.1.4 Título em negrito e em letras maiúsculas. 
3.1.5 O corpo do resumo deve estar justificado. 
3.2 Os resumos devem ser apresentados também em língua estrangeira, podendo ser em 

francês, inglês ou espanhol. 
3.3 Serão admitidos até três autores por modalidade de trabalho. 
3.4 Os nomes dos autores deverão ser escritos por extenso, alinhados à direita abaixo do título. 

Os autores deverão informar a instituição a qual pertencem, titulação/nível de treinamento e 
e-mail para contato de cada um. 

3.5 Caso exista orientação/co-orientação no trabalho, informar o nome do orientador/co-
orientador. 

3.6 O prazo de envio das propostas de trabalho é de 10 de abril a 31 de maio de 2016. 
3.7 Os trabalhos deverão ser encaminhados para o e-mail do evento: 

jornada_francesa@hotmail.com 
3.7.1 Ao enviar os trabalhos, indicar no assunto do e-mail a modalidade de trabalho pretendida e, 

no corpo do e-mail, o(s) nome(s) do(s) autor(es) e o que será necessário para a 
apresentação (Datashow, quadro branco e mesas, por exemplo).Os materiais estão 
sujeitos à disponibilidade. 

 
4. DOS RESULTADOS 
4.1 A listagem final dos trabalhos aceitos para apresentação será divulgada na página oficial do 

evento (facebook.com/VI jornadafrancesa2016), na data provável de 25 de junho de 2016. 
4.2 Os autores também serão informados da aprovação de seus trabalhos por e-mail. 
4.3 A partir do momento em que forem informados de suas aprovações, os autores deverão 

confirmar a participação no evento. 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
5.1 A COMISSÃO ORGANIZADORA estabelece três critérios essenciais para a avaliação dos 

trabalhos submetidos: 
5.1.1 A relação entre o título do resumo e o corpo do resumo, bem como as palavras-chave 

estabelecidas e o que é informado no texto do resumo; 
5.1.2 A conformidade entre a temática do resumo e a temática do evento; 
5.1.3 Originalidade e relevância da proposta; 
5.1.4 A formatação de acordo com o item 3 deste edital. 
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6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 Poderão se inscrever acadêmicos do Curso de Letras e áreas afins, professores de LE e 
profissionais pesquisadores da área de LE. 
6.2 As inscrições serão feitas a partir do dia 30 de maio nas quatro instituições: UNIFAP, 
UEAP, IESAP e CENTRO DANIELLE MITTERRAND, nos horários de 9 as 12 h e das 15 as  
18 h. 
6.3 O valor da taxa de inscrição será de 20,00 (vinte reais) para alunos e 25,00 (vinte e cinco 
reais) para profissionais. 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1 Todos os autores receberão certificado de participação no evento. 
7.1.1 Explicita-se que somente os autores que apresentarem os trabalhos receberão certificado. 

Caso algum autor cujo nome conste no resumo não apareça para apresentação, este não 
possuirá direito a certificação. 

7.2 Toda e qualquer dúvida em relação a este edital deverá ser encaminhada para o e-mail 
jornada_francesa@hotmail.com 

7.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Macapá-AP, 12 de abril de 2016. 

 

            ALDENICE DE ANDRADE COUTO                            ADOLFO FRANCESCO DE OLIVEIRA COLARES 
Coordenadora da VI Jornada Científica-cultural de Francês                      Diretor do Departamento de Extensão 

       Portaria nº 775/2015-UNIFAP 

 

 

 

 


